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A CAMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO resok --.314. 
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PRESIDENTE 

Art. 12 Fica concedido ar igg Giulio Davide 

Leoni, o Título de "CIDADÃO PAULISTANO", pelos relevantes e no 

trios serviços prestados ao Brasil e a São Paulo no campo edu 

cacional. 

Art. 22 - A Mesa da Câmara fare. a entre ga 	do 

pergaminho em Sessão Solene, previamente convocada para tal 

fim. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta Resolu-

ção.,--correrão 	conta das verbas prOpMas do or çamento. 
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Art. 42 - Esta Resolu ção entrara em vigor na da 

icação, revogadas as disposi çOes em contr/Irio. 

Sala das SessSes, 111 de Maio de 1960. 
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